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ESHIDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLUÇ~O 03/86 

DISPOE SOBRE Tfil<JJSFERÊiNCIA DA Clr.M.,.~PJi.:. MITlHCIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES., E Dlt OUTR\\S PROVID:eNCIAS. 

A Prestdenta da Câmara municipal de Conceição Elo 
.castelo-ES., FAÇO SABER, que este .Legislativo Municipal, nos 
termos da Resolução nQ 03/86, de º' de Jtg·osto de 1986, APROVOU 

·e eu na qualidade de Presidente Promulgo a seguinte: 

RESOLUÇlO 

Art. lº- O Peder. Legislativo de Conceição de Cas­
telo-ES., realizará suas sessões no Pré­
dio da Secretar:i.a de Educação Mux:dcipal, 
2º pavimento, Av. José Grilo S/N, por 
tempo indeterminado •.. 

Art. 2º- Revoga-se as disposiç.ães em contrário. 

Sala das Sessões ela Câmara Municipal de Conceição 
do Castelo-BS.,'em 05 de Agosto de 1986. 

ALDI MAIU .. I.\. CALIHA1"'1i TERRA 

PRESIDEN'IB 
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Câmara Municipal de Conceição do Castélo 

J"OSIAS VIEIRA. DE J.iiELO 
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AMH!RICO COMARELLA 

.. ----- L - ... O EDVAR LOPES. 
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